




 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 72/2023 
 

O Prefeito Municipal de Portão em exercício, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, autoriza e torna público o seguinte processo de Dispensa de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: CLINICA HOSPITALAR RESSIGNIFICAR LTDA, CNPJ 
30.397.637/0001-24 
 
OBJETO: internação compulsória, emergencial, nos termos de despacho Judicial, em 
clínica para tratamento de dependência química. 
 
LEGAL: Art. 75, VIII, §6º da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 
 
PAGAMENTO: Mensal 
 
PRAZO: 365 dias 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1873-333903950020000 – Serviços Hospitalares – SEMSA 
 
 

Portão/RS, 11 de maio de 2023. 
 
 
 

 
DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 

 



 Município de Portão
Cnpj: 87.344.016/0001-08

Telefone: (51)3500-4200
Email: ti@portao.rs.gov.br

Endereco: Rua Nove de Outubro, 229 - Centro
Cidade: PORTÃO
Estado: RS

Cep: 93180-000

Requerimento

.

Processo: 2023/3592 Assunto: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Data de Entrada: 11/05/2023 Dígito verificador: 5073

Solicitante: 14183 - DEPARTAMENTO - COMPRAS

CPF / CNPJ:  Identidade:  

Fone Residencial: 5135004200 Fone Comercial:  

Fax:  Fone Celular:  

Endereço: RUA 9 DE OUTUBRO Número: 229 

Bairro: CENTRO CEP: 93180-
000 

Cidade: PORTAO Estado : RS 

Setor Destino: X-ARQUIVADO DEPTO COMPRAS 

 

 

Descrição: Abertura de Dispensa nº 72/2023, solicitação 2256/2023, com base legal do artigo 75, VIII, § 6º da lei
14.133/21, para contratação de serviço de internação compulsória por determinação judicial. 

 N. Termos
P. Deferimento
Município de Portão , 11 de maio de 2023

   

 

______________________________

  

DEPARTAMENTO - COMPRAS   

 

Informações pelo fone: (51)3500-4200 - Setor de Protocolos, e/ou pelo site https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/ -
Atendimento ao Cidadão - Consulta a Processos
CONTRIBUINTE: 14183 - DEPARTAMENTO - COMPRAS PROTOCOLO Nº: 2023/3592
ENDEREÇO: RUA 9 DE OUTUBRO, 229      CENTRO, PORTAO - RS Dígito: 5073
ASSUNTO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS DATA: 11/05/2023

11/05/2023 10:15:22

Usuário: CAROLINA MARTINS PEREIRA

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2023.05.11 10:18:18 
-03'00'



Município de Portão
Rua Nove de Outubro, 229 - Centro, PORTÃO - RS - 93180-000
(51)3500-4200 CNPJ:  87.344.016/0001-08

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAL / SERVIÇOS N° 2023/2256
Centro de Custo:
Usuário Solicitante:
Entidade:

3 - SEMSA

Isabel Nunes (Usuário: isabel.nunes)

Município de Portão
08/05/2023Data de Cadastro:

Dados da Despesa

Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód Total por Despesa
2023 6 1 10 303 107 2017 40 333903950020000 SERVIÇOS HOSPITALARES 1873 R$0,00

333903900000000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

607

Manutencao Fundo Mun.de SaudeProjeto:
Órgão: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Fonte de Recurso: ACOES DE SAUDE

Dados Diversos
SECRETARIA DA SAÚDELocal de Entrega / Execução:

Valores do tipo referência
Item Despesa Produto QuantidadeUn. Medida Val.Unitário Val.Total

1 1873 21158 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 1,0000SV  - -

Totalizador do tipo referência 1,0000  - -

Complemento e Assinaturas
Descrição DESCRIÇÃO:Internação compulsória, conforme despacho Judicial em anexo.

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO:PGM E SEMSA
Pagamento em depósito bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor;
Pagamento em até trinta dias ou conforme contrato;
Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;
Informar os dados bancários em Nota Fiscal.
Favor encaminhar Nota fiscal para o e-mail:isabel.saude@portao.rs.gov.br
Telefone de Secretaria ou Setor:35004245
JUSTIFICATIVA:Internação compulsória, emergencial, devido despacho Judicial, referente , em clínica para tratamento de dependência
química.Documentos em anexo.
RESPONSÁVEL PELO PEDIDO:PGM E SEMSA
Pagamento em depósito bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor;
Pagamento em até trinta dias ou conforme contrato;
Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;
Informar os dados bancários em Nota Fiscal.
Favor encaminhar Nota fiscal para o e-mail:isabel.saude@portao.rs.gov.br
Telefone de Secretaria ou Setor:35004245

Justificativa:

RODRIGO LIBRELOTO VALENTE
Secretário da Fazenda e SEMICMA

Secretaria da Fazenda

Fabio Beneton
Secretário de Saúde
Secretaria de Saúde

Isabel Nunes
Técnica de Enfermagem

Secretaria de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 11/05/2023 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 1873 

 
 

 
 

 



 

 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

  
 
 
 

Rafael de Almeida, Diretor Geral de Compras e Licitações, em obediência ao que 
dispõe o art. 72, incisos VI e VII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a internação compulsória, emergencial, nos termos de despacho Judicial, em 

clínica para tratamento de dependência química, justifica-se a escolha do fornecedor CLINICA 
HOSPITALAR RESSIGNIFICAR LTDA, CNPJ 30.397.637/0001-24, no valor global de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), por recomendação médica do Dr. NIXON ANTUNES 
ROCHA, CREMERS 49026, conforme document anexo, nos termos do artigo 75, VIII, § 6º da 
lei 14.133/2021. 

 
2. O preço praticado pelo fornecedor CLINICA HOSPITALAR RESSIGNIFICAR 

LTDA é compatível com o valor de mercado e Diante da emergencialidade que a determinação 
judicial assim impõe ao Município. 

 
3. Diante da amercialidade, se faz dispenável a apresentação de toda documentação nos 

termos do artigo 70 da lei 14.133/21 combinado com artigo 74, VIII, §6º também da lei 
14.133/2023. 

 
4. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e 

não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a verificação 
da habilitação. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a 
recomendação do professional da saúde que está responsável pelo (a) paciente a ser 
beneficiada. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quaisquer dos 
sócios/administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, 
de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as 
diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
Portão, 11 de maio de 2023. 

 
 

________________________________ 
Rafael de Almeida 

DIRETOR GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RAFAEL DE 
ALMEIDA:821113080
72

Assinado de forma digital por 
RAFAEL DE 
ALMEIDA:82111308072 
Dados: 2023.05.11 12:28:32 -03'00'
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